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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 

aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercício de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e 

dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização 

administrativa destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 

2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  
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XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 

civil e mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 

sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas 

e conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e 

de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa 

e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que 'institui o Código de 

Trânsito Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 

15 de julho de 1996, que dispõe sobre as 

restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 

da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por 

condutor de veículo automotor, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer 

alcoolemia 0 (zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob 

a influência do álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as 

restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da 

Constituição Federal, para obrigar os estabelecimentos comerciais em que se vendem ou 

oferecem bebidas alcoólicas a estampar, no recinto, aviso de que constitui crime dirigir 

sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o 

oferecimento de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa 

será aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 

1 (um) ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

 

Art. 3º Ressalvado o disposto no § 3º do art. 2º desta Lei, o estabelecimento 

comercial situado na faixa de domínio de rodovia federal ou em terreno contíguo à faixa 

de domínio com acesso direto à rodovia, que inclua entre suas atividades a venda 

varejista ou o fornecimento de bebidas ou alimentos, deverá afixar, em local de ampla 

visibilidade, aviso da vedação de que trata o art. 2º desta Lei.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo 

implica multa de R$ 300,00 (trezentos reais).  
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Art. 4º Competem à Polícia Rodoviária Federal a fiscalização e a aplicação 

das multas previstas nos arts. 2º e 3º desta Lei.  

§ 1º A União poderá firmar convênios com Estados, Municípios e com o 

Distrito Federal, a fim de que estes também possam exercer a fiscalização e aplicar as 

multas de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei.  

§ 2º Configurada a reincidência, a Polícia Rodoviária Federal ou ente 

conveniado comunicará o fato ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT ou, quando se tratar de rodovia concedida, à Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT, para a aplicação da penalidade de suspensão da 

autorização de acesso à rodovia.  
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